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   INTRODUÇÃO 

A elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova 

encontra respaldo na prática adotada por todos os estados brasileiros, que têm optado pela 

construção de planos com vigência de dez anos, em substituição aos planos de curta duração 

(como os quadrienais). Essa escolha está fundamentada na necessidade de garantir 

continuidade das ações, estabilidade das políticas públicas e efetividade no alcance de metas 

de médio e longo prazo, assegurando que as estratégias formuladas não fiquem limitadas aos 

períodos de gestão governamental. 

Dessa forma, o Plano Decenal torna-se um instrumento de Estado e não apenas de governo, 

alinhando-se às diretrizes do Plano Nacional Decenal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, que orienta municípios e estados em suas responsabilidades de assegurar 

proteção integral a crianças e adolescentes. 

 Inspirado nos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), bem como nas 

diretrizes da Constituição Federal de 1988, este plano reafirma o compromisso da gestão 

pública e da sociedade civil com a construção de um futuro mais justo, inclusivo e solidário. 

A trajetória da política de atendimento à infância e à adolescência no Brasil vem sendo 

marcada por avanços significativos, especialmente a partir da redemocratização e da criação 

dos conselhos de direitos e tutelares, instrumentos que garantem a participação social e o 

controle democrático. Em Esperança Nova, esse processo se fortalece com a elaboração deste 

plano, que resulta de um esforço coletivo de diagnóstico, escuta e articulação intersetorial, 

envolvendo diferentes atores comprometidos com a efetivação de direitos. 

O Plano Decenal se constitui como um instrumento orientador de ações, metas e prioridades 

que deverão nortear a atuação das políticas públicas no âmbito da infância e da adolescência. 

Ele busca garantir que crianças e adolescentes tenham assegurados seus direitos à vida, saúde, 

educação, cultura, lazer, profissionalização, liberdade e convivência familiar e comunitária, 

contribuindo para o desenvolvimento integral e para a construção de uma sociedade mais 

igualitária. 

  



 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O município de Esperança Nova, localizado no estado do Paraná, foi criado em 21 de 

dezembro de 1995, a partir do desmembramento de Pérola, sendo oficialmente instalado em 

1º de janeiro de 1997. Possui área territorial de 141,286 km² e é considerado um dos menores 

municípios em termos populacionais do estado. Em relação a população o Censo de 2022, 

Esperança Nova conta com 1.849 habitantes, sendo 914 homens e 935 mulheres. A estimativa 

para 2025 é de 1.852 habitantes, o que revela relativa estabilidade demográfica. A densidade 

populacional é de 13,09 hab./km², demonstrando um território pouco povoado. 

O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova é, fruto de um 

processo coletivo que aspira consolidar uma política pública sólida, participativa e orientada 

ao princípio da proteção integral. Este documento não surge isolado, ele se insere no ciclo 

permanente de conferências, debates, mobilizações e deliberações que visam promover e 

fortalecer os direitos infantojuvenis no município. 

A realização de conferências municipais é um momento estratégico para ouvir a comunidade, 

crianças, adolescentes, familiares, sociedade civil, entidades e poder público e construir, 

democraticamente, as diretrizes das políticas locais. Por isso, neste plano, destacamos o 

compromisso de resgatar e valorizar esse espaço de diálogo, inclusive reforçando mecanismos 

para garantir transparência e registros acessíveis das próximas edições. 

Este instrumento, o Plano Decenal, almeja ser um guia orientador para os próximos dez anos, 

definindo objetivos, metas e ações prioritárias nas diversas áreas de garantia de direitos: saúde, 

educação, assistência social, cultura, esporte, lazer, proteção contra violência, convivência 

familiar e comunitária, inclusão, participação e protagonismo. Ao lado da atuação da rede de 

proteção, dos conselhos, do poder público e de instituições parceiras, espera-se que ele 

promova articulação, coesão e efetividade nas políticas voltadas para a infância e 

adolescência. 

Convidamos todos os segmentos da sociedade, especialmente crianças e adolescentes, a se 

apropriar deste plano, acompanhar sua implementação e exercer controle social. Com 

engajamento, compromisso e colaboração, esperamos transformar esse documento em prática 



 

concreta de garantia de direitos, para que Esperança Nova seja, de fato, um espaço onde cada 

criança e cada adolescente possa crescer com dignidade, segurança e oportunidades. 

2. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS DO PLANO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

2.1 Objetivo Geral 

Garantir a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes de Esperança Nova, por meio da 

formulação, implementação e monitoramento de políticas públicas integradas, participativas 

e intersetoriais, que promovam proteção integral, inclusão social, desenvolvimento saudável 

e protagonismo infantojuvenil, assegurando-lhes oportunidades de vida digna, cidadania plena 

e convivência familiar e comunitária. 

2.2 Objetivos Específicos 

 Fortalecer a rede de proteção às crianças e adolescentes, assegurando atendimento 

qualificado, rápido e articulado entre os serviços de saúde, educação, assistência 

social, segurança pública e justiça. 

 Ampliar o acesso à educação de qualidade, com foco na permanência escolar, redução 

da evasão e valorização de práticas pedagógicas inclusivas e participativas. 

 Garantir o direito à saúde integral, promovendo ações de prevenção, acompanhamento 

nutricional, saúde mental, vacinação e cuidados específicos para crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

 Prevenir e enfrentar todas as formas de violência, exploração e negligência, 

assegurando atendimento especializado e políticas de proteção para vítimas e suas 

famílias. 

 Estimular a participação e o protagonismo infantojuvenil, por meio de espaços de 

escuta, conselhos, grêmios, coletivos e atividades que valorizem a voz de crianças e 

adolescentes na construção das políticas públicas. 

 Promover o acesso à cultura, esporte e lazer, assegurando atividades que fortaleçam 

vínculos familiares e comunitários e incentivem o desenvolvimento de talentos e 

habilidades. 

 Apoiar famílias e responsáveis, com políticas de orientação, fortalecimento de 

vínculos e apoio socioassistencial que contribuam para a convivência familiar e 

comunitária saudável. 



 

 Garantir a inclusão social de grupos em maior vulnerabilidade, como crianças e 

adolescentes com deficiência, em situação de rua, em acolhimento institucional ou 

expostos a desigualdades socioeconômicas. 

 Aprimorar os mecanismos de gestão e monitoramento das políticas públicas, 

assegurando transparência, participação social e avaliação contínua das ações 

propostas no plano. 

3. DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS   

A seguir apresentaremos um conjunto organizado de diretrizes e prioridades no Plano Decenal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, são fundamentais para garantir que as políticas 

públicas sejam efetivas, coerentes e voltadas para a proteção integral dessa população. Elas 

representam caminhos estratégicos para orientar ações, mobilizar recursos e estabelecer 

compromissos claros das diversas áreas da gestão municipal. 

As diretrizes funcionam como princípios norteadores, assegurando que as ações estejam 

alinhadas com os direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

fortalecendo a participação, a proteção e o desenvolvimento saudável de crianças e 

adolescentes. Já as prioridades permitem que sejam identificadas as questões mais urgentes e 

relevantes, orientando a alocação eficiente de recursos e esforços. 

Ao estabelecer diretrizes e prioridades, o município promove planejamento estratégico, evita 

ações dispersas e potencializa os resultados. Isso garante que a infância e a adolescência sejam 

tratadas com atenção especial, respeitando as especificidades de cada realidade local e criando 

condições para uma sociedade mais justa, segura e acolhedora. 

Assim, diretrizes e prioridades não são apenas um instrumento burocrático, mas sim um 

compromisso social, político e ético de garantir o direito pleno ao desenvolvimento, à proteção 

e à participação das crianças e adolescentes. 

DIRETRIZES GERAIS -PRIORIDADES ESTRATÉGICAS 

Proteção Integral – assegurar que todas as políticas e ações sejam guiadas pelo princípio da 

prioridade absoluta e da proteção integral, conforme previsto na Constituição Federal e no 

ECA. 



 

Intersetorialidade – promover a articulação entre saúde, educação, assistência social, cultura, 

esporte, justiça e demais áreas, para garantir respostas integradas e eficazes às demandas da 

infância e adolescência. 

 Participação e Protagonismo – garantir a escuta e a participação ativa de crianças e 

adolescentes nos espaços de deliberação e construção de políticas públicas. 

Equidade e Inclusão – priorizar ações voltadas para crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, com deficiência, em acolhimento institucional ou em outros contextos 

de desigualdade. 

Fortalecimento Familiar e Comunitário – apoiar as famílias como núcleo central de 

cuidado, incentivando vínculos afetivos, convivência familiar e comunitária e práticas de 

parentalidade positiva. 

Prevenção e Enfrentamento da Violência – desenvolver políticas integradas de prevenção, 

proteção e atendimento a situações de violência, exploração e negligência. 

Promoção da Saúde Integral – garantir atenção integral à saúde física e mental de crianças 

e adolescentes, com políticas de prevenção, cuidado especializado e acompanhamento 

contínuo. 

Educação de Qualidade – assegurar a permanência escolar, a valorização da diversidade e a 

formação cidadã, com metodologias inclusivas e inovadoras. 

Cultura, Esporte e Lazer – incentivar práticas culturais, esportivas e recreativas que 

fortaleçam a autoestima, a identidade e o desenvolvimento de potencialidades. 

Gestão Democrática e Controle Social – fortalecer os conselhos de direitos, conselhos 

tutelares e demais instâncias de participação social, garantindo transparência, monitoramento 

e avaliação do plano. 

PRIORIDADES  

1. Proteção contra violência, exploração e negligência 



 

Fortalecer mecanismos de prevenção e enfrentamento de todas as formas de violência contra 

crianças e adolescentes, incluindo abuso, trabalho infantil, exploração sexual e negligência. 

2. Fortalecimento da Rede de Proteção 

Ampliar a integração entre serviços de saúde, assistência social, educação, segurança e justiça, 

garantindo atendimento rápido, eficaz e humanizado. 

3. Inclusão social e atenção a grupos vulneráveis 

Priorizar políticas para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 

incluindo pessoas com deficiência, em acolhimento institucional, em situação de rua ou em 

risco social. 

4. Educação de qualidade e permanência escolar 

Reduzir a evasão escolar, promover práticas pedagógicas inclusivas e fortalecer projetos de 

apoio ao aprendizado e desenvolvimento integral. 

5. Participação e protagonismo infanto-juvenil 

Criar e fortalecer espaços de participação, garantindo que crianças e adolescentes tenham voz 

ativa nas decisões que lhes dizem respeito. 

6. Saúde integral e cuidado emocional 

Desenvolver ações que assegurem saúde física e mental, com atenção especial à prevenção, 

promoção e acompanhamento contínuo. 

7. Fortalecimento da convivência familiar e comunitária 

Apoiar políticas e ações que promovam vínculos familiares, redes de apoio e proteção 

comunitária. 

8. Acesso à cultura, esporte e lazer 

Ampliar oportunidades de participação em atividades culturais, esportivas e de lazer, como 

estratégias de desenvolvimento, inclusão e prevenção de riscos. 



 

9. Gestão participativa e monitoramento 

Garantir a implementação, acompanhamento e avaliação do plano com transparência, 

participação social e controle social efetivo. 

 



 

4. PLANO DE AÇÃO  
 

EIXO 1 – DIREITO A VIDA E A SAÚDE  

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META 

 

PRAZO 

 

 

INDICADORES 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

Organizar os cuidados e 
a atenção materno  
infantil qualificando as 
ações do pré natal 
 
 

Realização de ações 
educativas e de incentivo a 
adesão ao pré-natal, e ao 
aleitamento materno 
exclusivo até os 6 meses; 

 Deliberação da 
Conferência 

Municipal dos 
Direitos da Criança e 

do Adolescente 
 

 Recomendado pelo 
CMDCA 

 

 

 

Aumentar a 
cobertura de 

acompanhamentos 
em 95% 

 

 

 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

 

 

 

Relatórios mensais 
qualitativos e 

quantitativos de 
atendimento a 

gestante 

 

 

 

Secretaria de Saúde 

Implementar ações de 
prevenção aos agravos 
de transmissão vertical 
para  HIV, Sífilis, 
hepatite B  e 
toxoplasmose; 

Garantir a realização 
dos exames no período 
adequado da gestação; 

Implantar e 
implementar Atenção à 
Saúde Mental 

Palestras com 
profissionais convidados 
falando sobre efeitos do 
uso de drogas. 

Recomendado pelo 
CMDCA 

Atender 100 % da 
demanda 

 

2025 á 2035 

Relatórios mensais 
qualitativos e 
quantitativos  

Secretaria de Saúde 

Secretaria de 
Assistência Social 



 

   (contínuo) Técnicos da rede ( 
psicólogos e 

assistentes sociais) 

Estruturar a Atenção 
Primária à saúde 
direcionada ao público 
de crianças e 
adolescentes 

Planejamento e elaboração 
de cronograma, com ações 
de educação em saúde; 
 

Deliberação da 
Conferência 

Municipal dos 
Direitos da Criança e 

do Adolescente 
 

 Recomendado pelo 
CMDCA 

Atender 100 % da 
demanda 

 

 

 

 

 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Relatórios mensais 
qualitativos e 
quantitativos  

Secretaria Municipal 
de Saúde,  

Conselho Municipal 
de Saúde, 

 Conselho Municipal 
dos Direitos da 

Criança e do 
Adolescente    

Secretaria de 
Educação 

Articulação intersetorial; 
 
Prevenção da obesidade 
infantil; 
 
Implantar o trabalho 
preventivo em escolas 
municipais; 
 
Fortalecer as ações de 
saúde bucal para crianças 
e adolescentes nas 
Unidades Básicas de 
Saúde; 
 

Fortalecer a Promoção 
em Vigilância em Saúde 
reduzindo os riscos e 
agravos à saúde da 
criança e do adolescente 

Convidar profissionais 
para palestras específicas 
com adolescentes e pré-
adolescentes sobre 
sexualidade saudável e 
prevenção a DSTs e a 
gravidez precoce; 

 

Deliberação da 
Conferência 
Municipal dos 
Direitos da Criança e 
do Adolescente 
 Recomendado pelo 
CMDCA 

 

Reduzir em 5% ao 
ano o número de 
adolescentes 
envolvidos em 
maternidade/paterni
dade precoce 

 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Relatórios dos 
sistemas de 

acompanhamento  

Secretaria Municipal 
de Saúde, Conselho 
Municipal de Saúde, 
Conselho Municipal 

dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente  



 

 

EIXO 2 – DIREITO A Á LIBERDADE, AO RESPEITO E A DIGNIDADE 

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META 

 

PRAZO 

 

 

INDICADORES 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

Sensibilizar e mobilizar 
a sociedade em geral, 
bem como qualificar e 
divulgar a rede de 
serviços de atendimento 
a criança e adolescente. 

 

Sensibilização da 
sociedade, funcionários da 
rede de atendimento ao 
adolescente  
 

Deliberações e 
orientações estaduais 
e nacionais (trabalho 
infantil, exploração e 
abuso sexual, dentre 
outros) 

 

100% Profissionais 
da rede de proteção 
capacitados; 
 
  

 

 

 

  2025 a 2035 
  (contínuo) 

Campanhas  
N° de profissionais 
capacitados 

CMDCA /CMAS/ 
CRAS/ 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social Efetivar todas as 

campanhas 
Socioeducativas previstas 
no Calendário Anual; 
 

Fortalecer o Município 
para o 
acompanhamento 
especializado de 
crianças e adolescentes 
em situações de 
Violência 

Implementação de uma 
unidade - CREAS 

Expansão Nacional – 
envio de recursos 

Construção e equipe 
técnica 

  Até 2028 N° de demanda 

atendida no CRAS 

com necessidades de 

acompanhamento da 

PSE – Proteção 

Social Especial 

Municipal 

Estadual 

Federal 

 

  



 

 

EIXO 3- DIREITO A CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META 

 

PRAZO 

 

 

INDICADORES 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

Organizar e subsidiar 
espaços públicos no 

apoio, oferta e 
organização de ações, 
projetos, programas e 

serviços que 
fortaleçam os vínculos 

familiares e 
comunitários das 

crianças e adolescentes 
e o desenvolvimento de 
ações de protagonismo 

Capacitar os profissionais 
que executam o serviço de 
fortalecimento de 
vínculos;  

Deliberações e 
orientações Estaduais 
e Nacionais 

Capacitar 100% dos 
profissionais; 
 
Executar ações de 
divulgação dos 
trabalhos ofertados 
pelo SCFV; 

2025 a 2035 
  (contínuo) 

Nº de crianças e 
adolescentes 
atendidos; 
Nº de profissionais 
capacitados; 
 
 
N° de ações; 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

Ampliar a capacidade 
de atendimento nos 
serviços de convivência 
e fortalecimento de 
vínculos – SCFV 

Incluir crianças e 
adolescentes de 06 – 18 
anos nos grupos de SCFV; 

Deliberações e 
orientações Estaduais 
e Nacionais 

Inclusão de crianças 
e adolescentes; 

2025 á 2035 
  (contínuo) 

Nº de crianças e 
adolescentes 
atendidos e 
acompanhados; 
 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 



 

Implantar grupos 
socioeducativos com 
pais e/ou responsáveis 
pelas crianças e 
adolescentes 

Promover encontros 
visando a integração entre 
pais ou responsáveis pelas 
crianças e adolescentes; 

 Atender todos os 
pais e/ou 
responsáveis; 

2025 á 2035 
  (contínuo) 

Nº de famílias 
atendidas; 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 

  



 

 

EIXO 4 – DIREITO A EDUCAÇÃO, Á CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META 

 

PRAZO 

 

 

INDICADORES 

 

 

RESPONSÁVEL 

 

Universalizar o acesso à 
escola e o direito a 

educação 

Fortalecimento de 
ações entre o 
Conselho Tutelar e as 
escolas. 

Rede municipal e 
Estadual 

Diminuir a evasão 
escolar; 
 
 
 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Relatórios de dados 
de evasão escolar 
Nº de profissionais 
capacitados; 

Secretaria Municipal e 
Estadual de Educação 

Promover formação 
continuada para os 
profissionais da 
educação da rede 
pública estadual e 
municipal incluindo 
conteúdos afetos aos 
direitos humanos de 
crianças e 
adolescentes; 

Formação de 
100% dos 
profissionais de 
educação da rede 
municipal e 
estadual de 
ensino; 

Atender 100% dos 
adolescentes de 15 a 17 
anos de idade em 
instituições de ensino 

Organizar as 
instituições de 
ensino, de modo a 
atender 100% dos 
adolescentes de 15 a 
17 anos de idade; 

Rede de ensino 
estadual 

Universalizar o 
atendimento 
escolar para toda 
a população de 15 
a 17 anos; 
 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Dados de 
acompanhamento 

Secretaria Municipal e 
Estadual de Educação 



 

Proporcionar atividades 
esportivas em contra 
turnos escolares para 

crianças e adolescentes, 
com o intuito de prevenir 

casos de  
vulnerabilidade, risco 
social e atos infracionais 

Propiciar escolinhas 
de práticas esportivas 
gratuitas, em contra 
turno escolar, 
voltado à prática de 
futebol, futsal, 
handebol, vôlei, 
basquete, xadrez, 
tênis de mesa, 
atletismo, entre 
outras 

Atingir maior 
número possível 
de crianças e 
adolescentes do 
município 
visando reduzir os 
casos de 
vulnerabilidade, 
risco social e ato 
infracional.  
 

Possibilitar acesso 
ao universo do 
esporte para 90% 
das crianças e 
adolescentes de 
Esperança Nova 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

 Secretarias Municipais 

Organizar um 
calendário cultural de 

apresentações no 
município. 

Organizar as ações 
culturais em um 
único calendário; 

Atingir maior 
número possível 

de crianças e 
adolescentes do 
município com 
acesso à cultura 

Agregar 100% 
das ações 

desenvolvidas no 
município; 

2025 á 2035 
  (contínuo) 

Nº de apresentações 
contidas no 
calendário; 

Secretarias Municipais 

 

  



 

 

EIXO 5 – DIREITO A PROFISSIONALIZAÇÃO E A PROTEÇÃO NO TRABALHO 

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META PRAZO 

 

INDICADORES 

 

RESPONSÁVEL 

 

Promover a implantação, 
implementação de ações 
direcionadas ao mercado 
de trabalho 

 

 

Implantar ações nos 
CRAS com vista na 
preparação para o 
mercado de buscando 
parcerias diversas 
para execução da 
qualificação 
profissional de 
acordo com 
interesses dos 
adolescentes e 
possibilidades de 
vagas 

Realizar reuniões 
com empresas / 
comércio 
visando a 
ampliação de 
vagas; 
  

   Atender 100% 
dos adolescentes 
que buscarem o 
pela ação 

  2025 á 2035 
  (contínuo) 

Nº de reuniões e nº de 
vagas abertas para 
adolescentes; 

Secretarias municipais 

 

  



 

 

EIXO 6 – FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DO SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

OBJETIVO AÇÃO 
ESTRATÉGICA 

FORMA DE 
PACTUAÇÃO 

META PRAZO 

 

INDICADORES 

 

RESPONSÁVEL 

 

Fortalecer o trabalho em 
rede (Conselho Tutelar e 
CMDCA).                

 Elaborar um 
diagnóstico da 
realidade e 
formulações de 
políticas, bem como 
estabelecer e 
monitorar um 
fluxograma de 
atendimento; 

Esferas de 
garantia de 
direitos 

Prevenir  casos de 
violência; 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Estabelecer e 
monitorar um 
fluxograma de 
atendimento 

CMDCA e Conselho 
Tutelar 

Fortalecer o Conselho 
Tutelar e CMDCA 

Oferecer formação 
continuada em nível 
básico, intermediário 
e avançada, após o 
processo de eleições.  

Esferas de 
garantia de 
direitos 

Capacitar 100% 
dos Conselheiros 
Tutelares e 
CMDCA 

2025 á 2035 

  (contínuo) 

Cursos ofertados e nº 
de participantes; 

CMDCA, Conselho 
Tutelar e Secretaria de 
Assistência Social 

 
  



 

 

5. MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO  
 
  

Ações estratégicas 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

Cuidado materno infantil x x x x x x x x x x x X X X 

Ações voltadas a Saúde mental x x x x x x x x x x x X X  

Atenção primária x x x x x x x x x x x X   

Vigilância em saúde x x x x x x x x x x x X   

Ações de sensibilização x x x x x x x x x x x X   

Acompanhamento especializado                   
(construção - CREAS) 

   X        X X X 

Capacitações - SCFV x x x x X x x x x x x X X X 

Ampliação - SCFV x x x x X x x x x x x X X X 

Implantação de novos grupos x x x x x x x x x x x X X X 

Acesso à educação x x x x x x x x x x x X X  

Atividades esportivas x x x x x x x x x x x X X  

Ações preparatórias para o mundo do 
trabalho 

x x x x x x x x x x x X   

Formação continuada – CMDCA e CT x x x x X x x x x x x X X X 

 

 



 

6. RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS E 
NECESSÁRIOS   
 

Na saúde, a Secretaria Municipal conta com médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, 

agentes comunitários de saúde, dentistas, psicólogos, assistentes sociais, farmacêuticos, 

nutricionistas, fonoaudiólogos e profissionais da vigilância sanitária. Estes profissionais atuam 

de forma integrada nas unidades básicas de saúde e demais serviços municipais, garantindo 

atendimento clínico, preventivo e de promoção da saúde, além de ações de cuidado psicológico 

e social voltadas à infância e adolescência. 

Na educação, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer é responsável pela 

gestão das escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs). A equipe inclui 

professores, pedagogos, diretores, vice-diretores, coordenadores pedagógicos, auxiliares de 

classe, merendeiras serventes e equipe administrativa. Estes profissionais atuam para assegurar 

o desenvolvimento integral, a inclusão, o acesso à aprendizagem e o cumprimento das metas 

educacionais, promovendo um ambiente escolar que favoreça a formação cidadã e o respeito 

aos direitos das crianças e adolescentes. 

Na assistência social, a Secretaria Municipal, por meio do Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e do Conselho Tutelar, dispõe de assistentes sociais, psicólogos, orientadores 

sociais e equipe técnica de apoio. Estes profissionais são responsáveis pelo atendimento às 

famílias, pelo acompanhamento de situações de vulnerabilidade, pela orientação e 

encaminhamento a serviços especializados, bem como pela execução de programas 

socioassistenciais voltados ao fortalecimento de vínculos familiares, à proteção integral e à 

garantia de direitos de crianças e adolescentes. 

A presença integrada desses profissionais é fundamental para assegurar a efetividade das 

políticas públicas voltadas à infância e adolescência, fortalecendo a rede de proteção, 

promovendo a saúde, garantindo o acesso à educação de qualidade e oferecendo suporte social 

às famílias. Este conjunto de ações contribui diretamente para a construção de uma sociedade 

mais justa, inclusiva e comprometida com o desenvolvimento integral de suas crianças e 

adolescentes. 



 

7. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

A execução do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova 

visa promover melhorias significativas na vida dos pequenos munícipes, visando os seguintes 

resultados e impactos: 

 Estruturar de forma integrada as políticas públicas voltadas à infância e adolescência, 

evitando ações isoladas e sobreposição de serviços. 

 Definir diretrizes, metas e prioridades que orientem a atuação do Conselho Municipal, 

do Conselho Tutelar e da rede de proteção. 

 Garantir maior transparência na aplicação dos recursos financeiros destinados à área, 

por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 Favorecer a participação social, assegurando a escuta de crianças, adolescentes, famílias 

e sociedade civil na construção das políticas. 

Impactos Esperados 

 Melhoria na qualidade de vida de crianças e adolescentes, com acesso ampliado a 

direitos fundamentais como educação, saúde, assistência social, lazer e cultura. 

 Redução das situações de vulnerabilidade social, negligência, violência e violação de 

direitos. 

 Maior equidade e inclusão, garantindo atenção especial às crianças e adolescentes em 

situação de risco, deficiência ou em contexto de vulnerabilidade socioeconômica. 

 Fortalecimento da rede de proteção, com respostas mais rápidas e eficazes diante de 

situações de ameaça ou violação de direitos. 

 Consolidação de uma cultura de cuidado, proteção e valorização da infância e 

adolescência no município, promovendo o desenvolvimento integral e sustentável dessa 

população. 

  



 

8. INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O acompanhamento da execução do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

será realizado por meio de indicadores que permitam avaliar a efetividade das ações propostas. 

Entre eles destacam-se: taxa de matrícula e permanência escolar, cobertura de educação infantil, 

índice de evasão escolar, cobertura vacinal na infância e adolescência, número de atendimentos 

no CRAS e no Conselho Tutelar, quantidade de profissionais atuando nas áreas de educação, 

saúde e assistência social, bem como o percentual do orçamento municipal destinado às 

políticas da infância e adolescência. Esses indicadores possibilitarão identificar avanços, 

desafios e ajustes necessários para garantir a proteção integral e o desenvolvimento pleno de 

crianças e adolescentes no município. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA DE ESPERANÇA NOVA - PR. 

RESOLUÇÃO: 01~/2025. 

SÚMULA: Apreciação e aprovação do 

Plano Municipal dos Direitos da Cri?nça e 

do Adolescente 2025/2028 de Esperança 

Nova PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Esperança Nova-PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Municipal nº1153/22 e considerando a reunião mensal realizada no dia 03 de 

outubro de dois mil e vinte e cinco, às 15hs00min, na sala de reuniões anexo ao 

CRAS, situad; na Rua: Arlindo Rocha Ribeirô'N°. 155. 

RESOLVE: 

Art. 1. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

2025/2028 de Esperança Nova PR. 

Art. li. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova- PR, 03 de outubro de 2025. 

Walkiria Eloi Benedito 

Presidente do CMDCA 

.. 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Entidade Mantenedora da Escola Profª. Ernestina Fernandes Vilela- Educação Infantil, Ensino  

Fundamental, na Modalidade Educação Especial 
Autorização de Funcionamento n.º 4416/11 

Filiada a Federação Nacional das APAEs Nº 734/90 
Utilidade Pública Federal Nº 26 de 20/08/93 

Utilidade Pública Estadual Nº 9731 de 17/10/91 
Utilidade Pública Municipal Lei Nº 007/90 de 27/04/90 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos Processo Nº 28987.009244/93-84 
Registro no CNAS processo Nº 23025.003073/90-82 Recadastrado pela Resolução Nº 059/95 

Registro na Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família Nº 0871-01 
Rua Prof ª Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, 970 

CEP 87530-000     -     Icaraíma     -     Paraná 
CNPJ 80.613.367/0001-10  

Fone: (44) 3665 1446 - Fax (44) 3665-1121  
apae_icaraima@hotmail.com; icaraima@apaepr.org.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA 

APAE DE ICARAIMA – PR 
 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma, com sede na Rua 
Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Bairro centro por meio de sua 
Diretoria Executiva, representada por seu Presidente, Sr. Antonio Carlos Sabec, convoca todos 
os associados contribuintes e especiais para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada 
na sede da entidade, no dia 04 de novembro de 2025, às 19 horas, com a seguinte ordem do 
dia: 

I – Apresentação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2023/2025; 

II – Apresentação e aprovação das contas dos exercícios 2023 a 2025, com parecer do 
Conselho Fiscal; 

III – Eleição da nova Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
nos termos do Estatuto da APAE; 

IV – Assuntos gerais. 

A inscrição das chapas deverá ocorrer até 20 (vinte) dias antes da data da Assembleia, 
devendo ser registrada na Secretaria da APAE e submetida à homologação pela Comissão 
Eleitoral. 

Somente poderão compor as chapas os associados especiais com frequência mínima de 01 
(um) ano nos programas da APAE e os associados contribuintes com, no mínimo, 01 (um) ano 
de filiação, quitação das obrigações sociais e, preferencialmente, experiência diretiva. 

A Assembleia será instalada em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados 
e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes, conforme 
disposto no artigo 24, §2º, do Estatuto. 

 

Icaraíma, 03 de outubro de 2025 

__________________________ 
Antonio Carlos Sabec  

Presidente da APAE de Icaraíma 

ASSOCIACAO 

DE PAIS E 

AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS:8
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Assinado de forma 

digital por ASSOCIACAO 

DE PAIS E AMIGOS DOS 
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 180/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: PRO SAÚDE LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa PRÓ SAÚDE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Avenida Manoel Vicente do Carmo, 867, Sala 01 na cidade de Cafezal do Sul,  no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 57.273.438/0001-60, endereço eletrônico: 
cmcoelholaboratorio@hotmail.com  neste ato representada por sua sócio Proprietária a 
senhora CAMILA MIRA COELHO   brasileira casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.341.540-3SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n.º -066.760.529-03 
residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1578, centro na cidade de –Alto 
Piquiri .  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 108/2024, Pregão eletrônico 
nº 53/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEXTA – DO 

PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: passando a ter a seguinte redação:  
 
                     “CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
 -Considerando a crescente demanda dos exames laboratoriais nos últimos meses, 
viu-se que há necessidade de aditamento de valores, devido a intensificação das 
ações de rastreamento e diagnóstico precoce de doenças,  
- Surtos epidemiológicos que aumentaram a demanda por exames específicos. Diante 
do exposto fica acrescido em 25% do valor contratual, O valor de R$ 125.598,85 
(cento e vinte e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos, 
como segue:  
 
Lote Item Qtde Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 
224 1 2 UN Microalbuminúria R$ 15,9500 R$ 31,9000 
230 1 1 UN MUTAÇÃO V617F NO 

GENE JAK 2 
R$ 622,0500 R$ 622,0500 

235 1 2 UN Parasitológico - 1º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 
236 1 2 UN Parasitológico - 2º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 

 

 

237 1 2 UN Parasitológico - 3º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 
238 1 50 UN Parasitológico de Fezes R$ 10,6300 R$ 531,5000 
239 1 200 UN Parcial de Urina R$ 10,6300 R$ 2.126,0000 

241 1 1 UN Pesquisa BAAR - 1° Amostra R$ 12,7600 R$ 12,7600 
242 1 1 UN Pesquisa BAAR - 2° Amostra R$ 12,7600 R$ 12,7600 
1 1 25 UN A Fresco + Bacterioscopia R$ 26,5800 R$ 664,5000 
2 1 5 UN Acido Fólico R$ 16,6500 R$ 83,2500 
5 1 50 UN Ácido Úrico R$ 4,9600 R$ 248,0000 
7 1 6 UND ALBUMINA R$ 13,8200 R$ 82,9200 
12 1 1 UN ALUMINIO R$ 57,4200 R$ 57,4200 
13 1 5 SOR AMILASE R$ 7,4400 R$ 37,2000 
14 1 1 UN ANTI LKM 1 R$ 47,8500 R$ 47,8500 
15 1 1 UND ANTI 

TRANSGLUTAMINASE- 
IgA 

R$ 91,6000 R$ 91,6000 

17 1 5 UN Antibiograma automatizado R$ 47,8500 R$ 239,2500 
18 1 1 UN ANTICOAGULANTE 

LÚPICO 
R$ 85,0700 R$ 85,0700 

19 1 1 UN ANTICORPOS ANTI-
RUBEOLA IGM (ELFA) 

R$ 372,1700 R$ 372,1700 

20 1 1 UN ANTICORPOS ANTI 
CHIKUNGUNYA IGG E 
IGM 

R$ 212,6700 R$ 212,6700 

21 1 1 UN ANTICORPOS ANTI 
PEROXIDASE 

R$ 21,2700 R$ 21,2700 

26 1 5 UN ASO-ASLO ANTI-
ESTREPTOLISINA O 

R$ 8,5100 R$ 42,5500 

27 1 6 UN BAAR - Pesquisa R$ 15,9500 R$ 95,7000 
29 1 1 UN Beta 2 Glicoproteína I, 

Anticorpos IgG e IgM 
R$ 79,7500 R$ 79,7500 

30 1 25 UN Beta HCG - Qualitativo R$ 18,4000 R$ 460,0000 
31 1 2 UN Beta HCG - Quantitativo R$ 39,7500 R$ 79,5000 
32 1 10 UN Bilirrubinas totais e frações R$ 6,3800 R$ 63,8000 
33 1 2 UN BNP - PEPTÍDEO 

NATRIURÉTICO 
R$ 244,5700 R$ 489,1400 

34 1 2 UN C3 -  Complemento Sérico R$ 25,5200 R$ 51,0400 
35 1 2 UN C4 - Complemento Sérico R$ 25,5200 R$ 51,0400 
36 1 3 UN CA 125 R$ 21,2700 R$ 63,8100 
37 1 2 UN CA 19-9 R$ 53,1700 R$ 106,3400 
38 1 12 UN CÁLCIO R$ 8,5100 R$ 102,1200 
40 1 1 UN Cálcio Urinário - 24 hs R$ 12,7600 R$ 12,7600 
42 1 2 UN CALPROTECTINA EM 

FEZES 
R$ 201,9300 R$ 403,8600 

43 1 6 UN CAPACIDADE TOTAL  DE 
LIGAÇÃO DO FERRO-TIBC 

R$ 15,9500 R$ 95,7000 

44 1 1 UN CARDIOLIPINA-
ANTICORPOS IgG 

R$ 26,5800 R$ 26,5800 

45 1 1 UN CARDIOLIPINA - 
ANTICORPOS IgM 

R$ 26,5800 R$ 26,5800 

46 1 1 UN CARDIOLIPINA -AUTO 
ANTICORPOS IgA 

R$ 47,8500 R$ 47,8500 

49 1 1 UN CD4-LINFOCITOS T R$ 138,2300 R$ 138,2300 

 

 

AUXILIAR 
50 1 5 UN CEA - Antígeno 

Carcinoembriogênico 
R$ 22,3300 R$ 111,6500 

51 1 1 UN CENTROMERO- 
ANTICORPOS ANTI 

R$ 31,9000 R$ 31,9000 

52 1 1 UN CH50 COMPLEMENTO 
TOTAL 

R$ 79,7500 R$ 79,7500 

53 1 1 UN Chagas - Anticorpos IgG R$ 15,9500 R$ 15,9500 
54 1 1 UN Chagas - Anticorpos IgM R$ 15,9500 R$ 15,9500 
55 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 

Anticorpos IgA 
R$ 37,2200 R$ 37,2200 

56 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 
Anticorpos IgG 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

57 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 
Anticorpos IgM 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

58 1 1 UN Chumbo Sanguíneo R$ 9,5700 R$ 9,5700 
59 1 1 UND CISTINÚRIA-PESQUISA R$ 15,9500 R$ 15,9500 
60 1 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos 

IgG 
R$ 26,5800 R$ 318,9600 

61 1 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos 
IgM 

R$ 26,5800 R$ 318,9600 

62 1 1 UN Citrato na urina - 24 horas R$ 12,7600 R$ 12,7600 
63 1 12 UN Clearence de Creatinina R$ 15,9500 R$ 191,4000 
64 1 25 UN Coagulograma R$ 37,2200 R$ 930,5000 
65 1 1 UN COBRE R$ 37,2200 R$ 37,2200 
66 1 1 UN COFATOR RISTOCETINA-

FATOR V WILLEBRAND 
R$ 404,0700 R$ 404,0700 

67 1 150 SOR COLESTEROL (HDL) R$ 9,5700 R$ 1.435,5000 
68 1 150 SOR COLESTEROL (LDL) R$ 5,9900 R$ 898,5000 
69 1 150 SAN COLESTEROL (VLDL) R$ 6,0300 R$ 904,5000 
70 1 150 SOR COLESTEROL TOTAL R$ 7,4400 R$ 1.116,0000 
71 1 1 UN COMPLEMENTO C1Q R$ 212,6700 R$ 212,6700 
72 1 1 UN COMPLEMENTO C3 R$ 31,9000 R$ 31,9000 
73 1 1 UN COMPLEMENTO C4 R$ 31,9000 R$ 31,9000 
74 1 25 UN Contagem de plaquetas R$ 12,7600 R$ 319,0000 
75 1 7 UN Contagem de Reticulócitos R$ 10,6300 R$ 74,4100 
76 1 37 SOR COOMBS INDIRETO R$ 15,9500 R$ 590,1500 
77 1 2 UN COPROCULTURA R$ 31,9000 R$ 63,8000 
78 1 5 SOR CORTISOL R$ 14,8900 R$ 74,4500 
80 1 5 UN Covid - IgM/ IgG - sorologia R$ 79,7500 R$ 398,7500 
81 1 5 UN Covid - IgM/ IgG - teste 

rapido 
R$ 53,1700 R$ 265,8500 

82 1 25 UN Covid 19 - Antígeno - teste 
rapido 

R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 

83 1 5 UN COVID 19 -DETECÇÃO 
POR PCR 

R$ 159,5000 R$ 797,5000 

84 1 25 UN Covid -Imunoglobulina Total R$ 159,5000 R$ 3.987,5000 
85 1 7 UN Creatina Fosfoquinase - CPK R$ 10,6300 R$ 74,4100 
86 1 150 UN Creatinina R$ 7,4400 R$ 1.116,0000 
87 1 20 UN Cultura - Streptococcus grupo 

B - Secreção Anal 
R$ 31,9000 R$ 638,0000 

88 1 20 UN Cultura - Streptococcus grupo 
B - Secreção Vaginal 

R$ 31,9000 R$ 638,0000 

89 1 5 UN Cultura com Antibiograma R$ 42,5300 R$ 212,6500 

 

 

90 1 2 UN CULTURA DE BAAR R$ 53,1700 R$ 106,3400 
91 1 87 UN Cultura de urina com 

antibiograma 
R$ 31,9000 R$ 2.775,3000 

92 1 2 UN CULTURA E 
ANTIBIOGRAMA-
ESCARRO 

R$ 116,9700 R$ 233,9400 

93 1 6 UN CULTURA E 
ANTIBIOGRAMA-
SECREÇÃO VAGINAL 

R$ 37,2200 R$ 223,3200 

94 1 3 UN CULTURA PARA FUNGOS R$ 95,7000 R$ 287,1000 
95 1 2 UN Curva Glicêmica R$ 75,0700 R$ 150,1400 
97 1 6 UN D-DÍMERO R$ 95,7000 R$ 574,2000 
98 1 125 UN Dengue - Anticorpos Anti IgG R$ 26,5800 R$ 3.322,5000 
99 1 125 UN Dengue - Anticorpos Anti 

IgM 
R$ 26,5800 R$ 3.322,5000 

100 1 100 UN DENGUE NS1-ELISA R$ 74,4300 R$ 7.443,0000 
101 1 250 UN DENGUE NS1-TESTE 

RÁPIDO 
R$ 53,1700 R$ 13.292,5000 

103 1 2 UN DHEA - 
Dehidroepiandrosterona 

R$ 15,9500 R$ 31,9000 

104 1 1 UN DIHIDROTESTOSTERONA-
DHT 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

105 1 1 UN Dismorfismo Eritrocitário R$ 63,8000 R$ 63,8000 
106 1 2 UN DNA-ANTICORPOS ANTI-

HÉLICE SIMPLES 
R$ 42,5300 R$ 85,0600 

107 1 2 UN DNA nativo - Anticorpos Anti R$ 21,2700 R$ 42,5400 
108 1 25 UN Eletroforese de hemoglobinas R$ 26,5800 R$ 664,5000 
109 1 3 UN Eletroforese de Proteínas R$ 17,0100 R$ 51,0300 
110 1 1 UN Endomisio - iga R$ 37,2200 R$ 37,2200 
111 1 1 UN Endomisio - IgG R$ 39,3400 R$ 39,3400 
112 1 1 UN Endomisio - IgM R$ 37,2200 R$ 37,2200 
113 1 2 UN Epstein Barr -  Anticorpos 

Anti IgG 
R$ 37,2200 R$ 74,4400 

114 1 2 UN Epstein Barr - Anticorpos 
Anti IgM 

R$ 37,2200 R$ 74,4400 

116 1 2 UN ESTRADIOL R$ 13,8200 R$ 27,6400 
117 1 2 UN Estriol - E3 R$ 12,2300 R$ 24,4600 
118 1 2 UN Estrona - E1 R$ 11,8200 R$ 23,6400 
119 1 2 UN Exame de PPD R$ 31,9000 R$ 63,8000 
120 1 12 UN FAN - Fator Antinuclear R$ 13,7200 R$ 164,6400 
121 1 2 UN FATOR II-PROTROMBINA R$ 319,0000 R$ 638,0000 
122 1 3 UN FATOR V DE LAIDEN 

(DETECCÇÃO DE 
MUTAÇOES) 

R$ 197,7800 R$ 593,3400 

123 1 2 UN FATOR VIII R$ 148,8700 R$ 297,7400 
124 1 37 SOR FERRITINA R$ 16,6300 R$ 615,3100 
125 1 37 SOR FERRO SÉRICO R$ 9,2000 R$ 340,4000 
126 1 1 UN FIBRINOGÊNIO R$ 21,2700 R$ 21,2700 
127 1 12 SOR FOSFATASE ALCALINA R$ 7,4400 R$ 89,2800 
131 1 2 UN Fosforo R$ 6,3800 R$ 12,7600 
132 1 1 URI FÓSFORO URINÁRIO R$ 1,0600 R$ 1,0600 
133 1 12 SOR FR - FATOR REUMATÓIDE R$ 9,4400 R$ 113,2800 
134 1 15 UN FSH - Hormônio Folículo 

Estimulante 
R$ 12,7600 R$ 191,4000 

 

 

135 1 2 UN FTAAbs- IgG R$ 26,5800 R$ 53,1600 
136 1 2 UN FTAAbs-IgM R$ 26,5800 R$ 53,1600 
137 1 2 UN G6PD-GLICOSE 6 

FOSFATO 
DESIDROGENASE 

R$ 74,4300 R$ 148,8600 

138 1 2 UN GAD-ANTICORPOS ANTI R$ 138,2300 R$ 276,4600 
139 1 15 UN GGT - Gama Glutamil 

Transferase 
R$ 7,7900 R$ 116,8500 

141 1 1 UN GLIADINA- ANTICORPOS 
ANTI IGG 

R$ 69,1200 R$ 69,1200 

142 1 3 UN Glicose 6 - Fosfato 
Desidrogenase 

R$ 12,7600 R$ 38,2800 

143 1 375 UN Glicose em Jejum R$ 5,3200 R$ 1.995,0000 
144 1 12 UN Glicose Pós-prandial R$ 5,3200 R$ 63,8400 
146 1 25 UN Grupo Sanguíneo e Fator Rh R$ 31,9000 R$ 797,5000 
147 1 2 UN Helicobacter pylori -  

Anticorpos Anti IgG 
R$ 29,7700 R$ 59,5400 

148 1 2 UN Helicobacter pylori - 
Anticorpos Anti IgM 

R$ 29,7700 R$ 59,5400 

149 1 1 UN HEMOCULTURA 
AUTOMATIZADA 
AERÓBIOS 

R$ 69,1200 R$ 69,1200 

150 1 12 UN HEMOCULTURA 
AUTOMATIZADA 
ANAERÓBIOS 

R$ 69,1200 R$ 829,4400 

151 1 125 UN Hemoglobina Glicada R$ 15,9500 R$ 1.993,7500 
152 1 1.250 UN Hemograma Completo R$ 19,1400 R$ 23.925,0000 
153 1 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgG R$ 21,2700 R$ 42,5400 
154 1 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgM R$ 21,2700 R$ 42,5400 
155 1 2 UN Hepatite B - Anti HBc IgM R$ 20,2000 R$ 40,4000 
156 1 2 UN Hepatite B - Anti HBc Total R$ 15,9500 R$ 31,9000 
157 1 25 UN Hepatite B - Anti HBs R$ 21,2700 R$ 531,7500 
158 1 1 UND Hepatite B - HBeAg R$ 31,9000 R$ 31,9000 
159 1 25 UN Hepatite B - HBsAg R$ 21,2700 R$ 531,7500 
160 1 1 UN HEPATITE B -

QUANTIFICAÇÃO POR 
PCR 

R$ 531,6700 R$ 531,6700 

161 1 25 UN Hepatite C - Anti HCV R$ 26,5800 R$ 664,5000 
162 1 1 UN HEPATITE C - 

GENOTIPAGEM 
R$ 1.488,6700 R$ 1.488,6700 

163 1 1 UN HEPATITE C- 
QUANTIFICAÇÃO POR 
PCR 

R$ 212,6700 R$ 212,6700 

164 1 1 UN HEPATITE DELTA VIRUS 
ANTICORPO ANTI-HDV 

R$ 9,5700 R$ 9,5700 

165 1 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - 
Anticorpos IgG 

R$ 19,1400 R$ 19,1400 

166 1 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - 
Anticorpos IgM 

R$ 19,1400 R$ 19,1400 

167 1 1 UN HISTOPLASMA 
CAPSULATUM 
ANTICORPOS 

R$ 127,6000 R$ 127,6000 

168 1 1 UN HIV -WESTEN BLOT R$ 425,3300 R$ 425,3300 
169 1 1 UN HIV- QUANTIFICAÇÃO R$ 180,7700 R$ 180,7700 

 

 

POR PCR 
170 1 62 SOR HIV1-HIV2 R$ 31,9000 R$ 1.977,8000 
171 1 1 SOR HOMOCISTEINA R$ 42,5300 R$ 42,5300 
172 1 1 UN HTLV I/II - Anticorpos Anti R$ 34,0300 R$ 34,0300 
175 1 1 UN IgE- ALIMENTOS-

CORANTE AMARELO 
R$ 63,8000 R$ 63,8000 

177 1 2 UN IGE-ALIMENTOS - 
GLÚTEN 

R$ 47,8500 R$ 95,7000 

183 1 1 UN IgE- CORANTE 
VERMELHO CARMIM 

R$ 47,8500 R$ 47,8500 

187 1 6 UN IgE - Imunoglobulina E R$ 21,2700 R$ 127,6200 
196 1 1 UN IgE -ALIMENTOS-PEIXE-

TILÁPIA 
R$ 72,3100 R$ 72,3100 

198 1 1 UN IgE Painel - Pó de casa R$ 26,5800 R$ 26,5800 
203 1 1 UN IGFBP 3- PROTEÍNA 

LIGADORA IGF-I TIPO 3 
R$ 111,6500 R$ 111,6500 

207 1 2 UN Índice de Saturação de 
Transferrina 

R$ 7,4400 R$ 14,8800 

210 1 5 UN INSULINA R$ 32,6100 R$ 163,0500 
212 1 2 UN LDH - Desidrogenase Láctica R$ 10,6300 R$ 21,2600 
214 1 2 UN Leucócitos - Pesquisa 

Quantitativa 
R$ 12,7600 R$ 25,5200 

215 1 3 UN LH-HORMÔNIO 
LUTEINIZANTE 

R$ 14,8900 R$ 44,6700 

217 1 1 SOR LIPASE R$ 11,7000 R$ 11,7000 
218 1 75 UN Lipidograma R$ 31,9000 R$ 2.392,5000 
220 1 5 SOR LITIO R$ 8,5100 R$ 42,5500 
221 1 2 SOR MAGNÉSIO R$ 7,4400 R$ 14,8800 
244 1 7 UN Pesquisa de Sangue Oculto - 

Sem Dieta 
R$ 16,1800 R$ 113,2600 

246 1 75 UN POTÁSSIO R$ 8,5600 R$ 642,0000 
248 1 2 SOR PROGESTERONA R$ 18,0800 R$ 36,1600 
249 1 2 SOR PROLACTINA R$ 19,1400 R$ 38,2800 
250 1 1 UN PROTEÍNA C FUNCIONAL R$ 202,0300 R$ 202,0300 
251 1 37 UN PROTEÍNA C REATIVA R$ 10,6300 R$ 393,3100 
252 1 1 UN PROTEÍNA S FUNCIONAL R$ 467,8700 R$ 467,8700 
254 1 7 UN Proteína Urinária (Urina 24 

horas) 
R$ 9,5700 R$ 66,9900 

256 1 2 UN PROTEÍNAS TOTAIS R$ 8,8600 R$ 17,7200 
257 1 3 SAN PROTEÍNAS TOTAIS E 

FRAÇÕES (ALBUMINA-
GLOBULINA) 

R$ 23,0300 R$ 69,0900 

258 1 2 UN PSA Livre - Antígeno 
Prostátio Específico 

R$ 29,7700 R$ 59,5400 

259 1 50 UN PSA Total - Antígeno 
Prostático Específico 

R$ 21,2700 R$ 1.063,5000 

260 1 2 UN PSA Total/ Livre R$ 19,8400 R$ 39,6800 
262 1 1 UN RENINA R$ 74,4300 R$ 74,4300 
264 1 20 UN Rubéola - Anticorpos IgG R$ 21,1800 R$ 423,6000 
265 1 20 UN Rubéola - Anticorpos IgM R$ 21,3400 R$ 426,8000 
272 1 37 UN SÓDIO R$ 8,5100 R$ 314,8700 
274 1 1 UN SSA (RO),ANTICORPOS 

ANTI 
R$ 25,5200 R$ 25,5200 

275 1 1 UN SSB (LA), Anticorpos Anti R$ 25,5200 R$ 25,5200 

 

 

276 1 1 UN T3 Reverso R$ 65,9300 R$ 65,9300 
277 1 3 UN T3 Total R$ 10,6300 R$ 31,8900 
278 1 5 UN T3 Triiodotironina Livre R$ 10,6300 R$ 53,1500 
279 1 62 UN T4 Tiroxina Livre R$ 10,6300 R$ 659,0600 
280 1 5 SOR T4 TOTAL - TIROXINA R$ 10,6300 R$ 53,1500 
282 1 7 UN Tempo de Atividade da 

Protrombina - TAP 
R$ 12,7600 R$ 89,3200 

283 1 2 UN Tempo de Tromboplastina 
Ativada - TTPA 

R$ 8,5100 R$ 17,0200 

286 1 1 UN Teste de Tolerância a Glicose R$ 53,1700 R$ 53,1700 
287 1 25 UN Teste de Tolerância a Glicose 

Gestacional 
R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 

288 1 2 UN Teste de tolerância a lactose - 
saliva 

R$ 154,1800 R$ 308,3600 

289 1 3 UN TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA A LACTOSE 

R$ 63,8000 R$ 191,4000 

290 1 1 SOR TESTOSTERONA LIVRE R$ 21,2700 R$ 21,2700 
291 1 10 SOR TESTOSTERONA TOTAL R$ 21,2700 R$ 212,7000 
292 1 75 UN TGO - ASPARTATO 

AMINOTRANSFERASE 
R$ 7,4400 R$ 558,0000 

293 1 75 UN TGP - ALANINA 
AMINOTRANSFERASE 

R$ 7,4400 R$ 558,0000 

295 1 2 UN TIREOGLOBULINA 
ANTICORPOS 
ANTITIREÓIDE 

R$ 37,2200 R$ 74,4400 

296 1 1 UN Tireoperoxidase, Anticorpos 
Anti TPO 

R$ 21,2700 R$ 21,2700 

297 1 6 UN TOXICOLÓGICO EM 
CABELO 

R$ 159,5000 R$ 957,0000 

298 1 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos 
IgG 

R$ 27,8800 R$ 1.031,5600 

299 1 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos 
IgM 

R$ 27,8800 R$ 1.031,5600 

300 1 1 UN Toxoplasmose - Avidez IgG R$ 42,5300 R$ 42,5300 
301 1 1 UN TOXOPLASMOSE 

IGM,(IFI) 
R$ 21,2700 R$ 21,2700 

302 1 1 UN TRAB - Anticorpo Anti 
Receptor de TSH 

R$ 40,4100 R$ 40,4100 

303 1 2 UN TRANSFERRINA R$ 24,4600 R$ 48,9200 
304 1 250 UN TRIGLICERÍDEOS R$ 7,4000 R$ 1.850,0000 
305 1 1 UN TRIPTASE R$ 369,3800 R$ 369,3800 
306 1 6 UN TROPONINA-I R$ 218,4700 R$ 1.310,8200 
307 1 1 UN TROPONINA -I 

(EMERGÊNCIA) 
R$ 74,4300 R$ 74,4300 

308 1 1 UN TROPONINA CARDÍACA I R$ 74,4300 R$ 74,4300 
310 1 200 UN TSH - Hormônio 

Tireoestimulante - 
Ultrasensível 

R$ 12,7600 R$ 2.552,0000 

311 1 100 SOR URÉIA R$ 6,3800 R$ 638,0000 
313 1 1 UN VARICELA ZOSTER-

ANTICORPOS ANTI IgM 
R$ 74,4300 R$ 74,4300 

314 1 1 UN VARICELA ZOSTER -
ANTICORPOS ANTI IgG 

R$ 74,4300 R$ 74,4300 

315 1 62 UN VDRL R$ 12,6000 R$ 781,2000 

 

 

316 1 17 SAN VHS (VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO) 

R$ 8,7200 R$ 148,2400 

319 1 12 UN Vitamina B12 R$ 27,2900 R$ 327,4800 
323 1 25 UN Vitamina D - 25 Hidroxi R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 
324 1 1 UN VITAMINA E R$ 212,6700 R$ 212,6700 
325 1 1 UN Vitamina K R$ 850,6700 R$ 850,6700 
330 1 2 UN Zinco R$ 32,2500 R$ 64,5000 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ___________________ 
PRÓ SAÚDE LTDA 

CAMILA MIRA COELHO 
 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38          

 
 

TERMO DE FRACASSO

Processo nº: 57/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 19/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento serviços de telecomunicação.

Considerando  que  nenhuma  proposta  apresentada  atendeu  às  exigências  do 

Edital,  declara-se  o  fracasso  do  Pregão  Eletrônico  19/2025,  com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021, em especial nos arts. 75 e 86.

Publique-se.

Cruzeiro do Oeste, 30 de setembro 2025.

DANIELLE CRISTINA PEDRINI
PREGOEIRA

conSelHo MuniciPal doS direitoS da crianÇa e do 
adoleScente – cMdca de eSPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 010/2025.
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
2025/2028 de Esperança Nova PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião 
mensal realizada no dia 03 de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 15hs00min, na sala de 
reuniões anexo ao CRAS, situada na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE
RESOLVE:
Art. I.  Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 2025/2028 de 
Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 03 de outubro de 2025.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1455/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA 
RIBEIRO PEGORARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GISELE CRISTINA RIBEIRO PEGORARO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.101.248-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 037.447.679-11, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através das 
Portarias nº. 069/2012, de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de 2025.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
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